
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 3.330/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com "="'-"""'-"""',,_.... 
de 06 de dezembro de 2017. 

inciso Ida Lei nº 4.756 

DECRETA: 
Art. 1 o - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo 1. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LAURIETE CANEVA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CRf;DITO SUPLEMENTAR - ANEXOI - SUPLEMENTA :<!O 
R 100 

C OIGO ESPECIFICA o NATUREZA FR VALOR 
05.00.00 SEC. ADM. E RECURSOS HUMANOS 
05.01.00 Sec. Adm. e Recursos Humanos 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 170.000 

07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 66.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
15.4Sl.0100.1.129 Recuperar ou Urbanizar Áreas Degradadas 4.4.90.51.00 1.000.0000 131.000 

10.00.00 SEC. TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
10.01.00 Sec. Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0150.2.232 Valorizar e Preservar o Patrimônio Histórico Mater 3.3.90.39.00 1.000.0000 46.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.361.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.101.0000 45S.000 

12.361.0180.2.099 Garantir e Manter Ativ. adm. e Pedag. na Educação 3.3.90.34.00 1.101.0000 1.S50.000 

12.365.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.101.0000 150.000 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0190.2.196 Manter e ampliar o sistema de apolo diagnóstico te 3.3.90.39.00 1.201.0000 S20.000 

15.00.00 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 
15.01.00 Secretaria de Desenv. Econômico 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 71.000 

17.00.00 SEC. DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
17.01.00 Sec. de Direitos Humanos e Cidadania 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 50.000 

19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 48.000 

23.00.00 SEC. TRABALHO, EMPREGO E RENDA 
23.01.00 Sec. Trabalho, Emprego e Renda 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 30.000 

TOTAL 3.287.000 



CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 
Rs100 

CôDIGO ESPECIFicAr•o NATUREZA FR VALOR 
08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
15.451.0100.2.122 Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 4.4.90.51.00 1.000.0000 130.000 

15.451.0100.1.124 Elaboração de estudos e projetos 4.4.90.51.00 1.000.0000 245.000 

15.451.0100.1.129 Recuperar ou Urbanizar Áreas Degradadas 4.4.90.51.00 1.000.0187 125.000 

15.451.0100.2.130 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.51.00 1.000.0142 100.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
11.01.00 Secretaria de Educação 
12.361.0180.2.096 Alimentação Escolar 3.3.90.30.00 1.199.0000 900.000,00 

12.365.0180.2.096 Alimentação Escolar 3.3.90.30.00 1.199.0000 500.000,00 

12.365.0180.2.281 Alimentação Escolar - Pré-Escola 3.3.90.30.00 1.199.0000 150.000,00 

12.00.00 SECRETARIA DE SAUDE 
12.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0220.2.197 Desenvolvimento e capacitação de pessoas para o Si 3.3.90.14.00 1.201.0000 1.600 

3.3.90.39.00 1.201.0000 21.700 

10.122.0220.2.199 Estruturação e informatização da rede municipal de 3.3.90.30.00 1.201.0000 67.600 
3.3.90.39.00 1.201.0000 15.400 
3.3.90.92.00 1.201.0000 1.000 

10.122.0220.2.201 Fortalecimento do Controle Social e da participaçã 3.3.90.14.00 1.201.0000 1.000 
3.3.90.39.00 1.201.0000 1.000 

10.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.33.00 1.201.0000 1.600 
3.3.90.39.00 1.201.0000 52.000 
3.3.90.92.00 1.201.0000 3.700 
3.3.90.93.00 1.201.0000 600 

10.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.201.0000 360 
3.3.90.92.00 1.201.0000 900 
3.3.90.93.00 1.201.0000 1.450 

10.122.0530.2.004 Manutenção dos Serviços de Transporte 3.3.90.30.00 1.201.0000 11.300 
3.3.90.92.00 1.201.0000 2.550 

10.301.0240.2.205 Ampliar e Melhorar a Qualidade do Acesso na Atençã 3.3.90.30.00 1.201.0000 5.000 

10.301.0240.2.208 Ofertar à População Serviços e Ações de Saúde na A 3.3.90.30.00 1.201.0000 2.600 
3.3.90.39.00 1.201.0000 20.000 
3.3.90.48.00 1.201.0000 25.140 

10.302.0190.2.193 Ampliar e manter a oferta de serviços de odontolog 3.3.90.30.00 1.201.0000 1.300 
3.3.90.39.00 1.201.0000 1.100 

10.302.0190.2.194 Manter a rede de serviços especializada. 3.3.90.30.00 1.201.0000 3.900 
3.3.90.39.00 1.201.0000 84.800 
3.3.90.93.00 1.201.0000 13.400 

10.302.0190.2.195 Manter a rede de urgência e emergência. 3.3.90.39.00 1.201.0000 16.000 

10.303.0210.2.190 Manter as Ações da Assistência Farmacêutica 3.3.90.30.00 1.201.0000 39.000 
3.3.90.32.00 1.201.0000 95.000 

24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
28.841.0000.3.288 Juros, Amortização e Encargos da Dívida Pública 3.2.90.21.00 1.000.0000 394.000 

4.6.90.71.00 1.000.0000 252.000 

TOTAL 3.287.00~ :J. 
~ 1 A 


